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V 1ST O S, relatados e discutidos os presentes autos
.".. de recurs0l:7, interposto por OLVEBRA S/A IND. E COM. DE ÓLEOS VEGETAIS,

A C O R D A Mos Me m br o s d a Téfc'Ed.W.~. C â m ar a do T er ce i-
'"':'.::- ".

ro Conselho de Contribuintes, por maioria de votos em rejeitar a pre-
liminar de cerceamento de defesa, vencido o Conselheiro Paulo Affonse
ca de Barros Faria Junior; por maioria de votos, ~m converter o julg£

". I .menta do processo em dliligência ad 0.r.g.ão_de.arAgem, vencidos os Cons,g
lheiros Milton de Souza Coelho e S~rgio de Castro Neves, nos termos
do voto do relator.

Brasília - DF, em 19 de abril de 1991

Presidente e relator
'-.

fIloQa OrCarla a 11 -
Procuradora da Fazenda Nacional

VISTO EM SESSÃO DE: 12 JUl 1991
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, JOSt ALVES DA FONSECA, MILTON
DE SOUZA COELHO, S~RGIO DE CASTRO NEVES, ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLI-
VEIRA, MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
Ausente, justificadamente, o Conselheiro HUMBERTO ESMERALDO BARRETO
FILHO.
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RECORRENTE: OLVEBRAS A INDUSTRIA E COMERCIODE OLEOS VEGETAIS

RECORRIDA INSPETORIA DA RECEITA FEDERALEM RIO GRANDE R S

RELATOR JOÃO HOLANDACOSTA

R E L A T O R I O E VOTO

•
OLVEBRA S. A. foi acusada, em auili.toria fiscal, da

prática de fraude inequ{voca na exportaç,ão' de ferelo de soja. A-

través da Guia de Exportação nº 10-"8"5/3845':'3 fora licenciada o

embarque de farelo de soja tostado tipo 2 (baixa prote{na) como

consta da Nota Fiscal de Ven[a série E-2, nº 2108 , tenco verifi _

cado a fisCalização que a mercadoria efetivamente embarcada tirilla

fareloO:'de scje- tipo I (alta proteIna) de maior valor, de acordo com
,

laudos de ar,alise laboratorial. transcri tcs ros Ceriificadcs de Qu~

lidade nº 16.127, 16075, '16074, 16066 8 16062,emitidos pela fir-

ma ~G5 -do.=Brasi1 S. A;. Enter:dend.o o AFTN caracterizada

inequi"iTOcEunent e a fraude, lavrou o auto de infração para aplicar

a multa do art. 532, inciso I do Regulamento Aduaneiro, comt jnada

com o art. 66 da Lei nº 5.025/66.

Na impugnação, apresentada tempestivamente, a ir.rte-

ressaca alego1.,~.o segrünte: a) a Resolução CONCEXnº 85 estabeleceu
c.ois tipos d.e farelo de soja quanto ao teor n:;{nimo de proteIna: o

tipo I (um) com um mInimo de 46% de protE{na, e o tipo 2 com o

m{nimc de 44 %. Toc.avia, o direito consuetudinário internacional

tem consagrac.o que o farelo tipo I é ver.dido com um m{nimo de 48%

à.e prote{na, acrescido de um teor m{r)imo de gorduras. Sua expor-

tação (CE nÇ:10-85/3'845':3 ,~- ) com:tou o_e fArelo tipo 2; b~, o certi-

ficado de classificação atest~ {ndice superior ao estabelecido pe-

la Res. CONCEXpàra. farelo tipo 2 sem qUt~ isto signifique
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exportado farelo tipo 1; c) para que E; e aplique a ID.1:.L1 ta do art .

532, inciso I, são dois (2) os pressupostos: 1. a existêr..cia de

fraude e 2. seja a fraude caracterizaca de forma inequ{voca. Ora,
~nao se demcITI.::,trouhaja a empreSE,tido qualquer vantagerr. com o re--

cebimentode diferença ele preço ou c' ingrE'sso de divisas s,onega -

das ao Fisco. A autuação tem pO!::' base apenas um indicio derivado

de certificado dE' qualidade, de validade relativa. Ademais, o in-

d.{cio careceria de confirmação mediante o exame dE:.samostras co-

lhidas dos vários tipos de farelo; d) por ocasião do embarque,foi

a partida examjnad.a pela fiscalização da TIRFnos diverEos cJBpec-

tos c.e peso, preço e qualidade sem qualquer acusação de fraudE. A

mudsnça de classificação a po_steriori importa mücb.ficação de cri

tério jur{dico; e) a d.outrina e a jurispr-udênC:ia são unânimes em

discordE'r da autuação e das exigência::; baseadas EmelemEc~ni:;(Isindi

ciários e presunções; f) a empresc:., por medida de abEoluta caut e

la, vem mantêndo um :::istema de contraprova, retirando de todos, os
,

Embs.rques amostras em duplicata parp' servir de elementos probato-

f -"" 1'" ,rios dos E,mbarques e etuados. Tais amostras, .Lorem co hldas a epo-

""" ca dcs embarques, estando cada umELià.entificada por cle.ssif:i cad.or

credenciado pela CACEX;g) requer per1cia nestas amostraE; por ór
~ ,

gac ou laboratorio indicado pela autoridade preparadora.

Na contestação, disse o AFTN: a) não foi poss1vel aos
p ~ ~ (orgaos irlcuml)idos da fiscalizaçao dos embarques Receita Ff'deral,

• CACEXe 1CM) fazer o exame f{sico da Ir1l.:'l'cadoria, dad.o o grana e v~

lume desta e o embarque feito em grax'Ldeparte ao largo; b) também
~

nao se coletou amostra dos produtos embarcados; cl a fiscaliza -I

~
çao assim se restringiu aos documentos, louvandO-SE: nas informa -

çoes dos exportac,-ores; à) na maioria dos casc's, a NF de remessa

embarque
. ,

descrevie. produto sendo HYPRO,isto
,

para o Ja o como e,

tipo 1, na NF éiefini ti v a apresentada " fiscalizaçãoao passo que a

constava como sencl0 tipo 2, o que indica o intuito de fraudar; e)
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aprova pericial e documento emitido por firma ~ontrQladora que a
entrega apenas ao exportador e ao importador. E firma de tradiçao
internacional no ramo, que acompanha o embarque do começo ao fim
e, encerrado esse, emite o Certificado de peso pela quantidade em-
barcada e o Certificado de qualidade. Os Certificados tem aceite
internaCional; f) a documentaçao apresentada na CACEX era perfei-
ta para o tipo 2, mas referente ao negàcio efetuado entre o ex-
portador e a sua subsidiaria que e um importador ficticio que po-
de ser INCOBRASA CAYMAN LTDA, GRAN EXPOR~ LTD, OLVEBRA OVERSEAS LTD
que, coincidentemente, tem o mesmo endereço: PO Box 1043 George
town Grand Cayman - Cayman .Islands; g) nos conhecimentos de carga
e nos certificados o nome do importador diverge daquele que cons-

ta da Guia de Exportaçao, o que leva a concluir que os documentos
apresentados ~ CACEX referem-se à venda de farelo tipo 2, feito a
subsidi~ria (importador ficticio), ao passo que o farelo efetiva _
men~e embarcado (tipo 1) era negociado entre a subsidiaria e o im-
portador efetivo; h) pela classificaçao do farelo feita pela Res.
CONCEX 83/73 - item XIV, o tipo 1 e o que apresenta teor minimo
de proteinas total 46% e o tipo 2: 44%. No mercado internacional,o
produto desQrito como HYPRO ã o que apresenta um ps~entual PROFAT
(Proteina, mais teor de gordura ) igualou superior a 4e%, o q~e
leva a concluir que um farelo de soja tipo HYPRO é sempre do ti-
po~ 1 pois tera sempre um minimo de proteina de 46%; i) a multa
aplicada esta prevista em lei; j) tendo ocorrido fraude, nao ha con
siderar simples variaçao de valor dentro do limite de 10%, e se o
exportador recebeu ou nao a diferença entre um produto e o outro,
~ de ressaltar sar irrelevante, esbBndo- a va~tagem expressa na co~
taçao da Bolsa de Chicado, sendo que a diferença minima e de oov .•
US$ 10,00 por tonelada. Por ultimo, em se tratando de operaçao TRl
ANGULAR, nao há como provar o ingresso no pais da vantagem auferida
na transaçao.

Em oficio de numero 01-105/89, de 31.U3.~9, o Se-
nhor Delegado da Receita Federal em Rio Grande - RS dirigiu-se a
CACEX comunicando-lhe a infraçao e solicitando informaçoesv

a CA CE X

j---no art o-f
Com o oficio CACEX/DEPEM/REGIT - 1862, de 08.08.~9,

informou que, com base no art.:.74 da Lei nº 5.025/66 e
120 do Decreto-lei nº 59.607/66, estava instaurando inque-
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rito contra a importadora pela prática de atos que configuram frau-

• de inequívoca em operação de exportação .•
A autoridade fiscal julgou procedente a autuação .•
Inconformada, vem agora a empresa, em grau de recur-

so dirigido a este Conselho, com as seguintes razões: a) houve cer-
ceamento do direito de defesa quando foi denegado o pedido de rea-
lização de prova pericial feito na fase deim~ugnação; b) o art .•75
da Lei nº 5 025/66 e parágrafo lº do art .•532 do RA dizem que não
constitui infração a diferença para mais ou para menos não superior
a 10% quanto ao preço e a 5% quanto à'quantidade da mercadoria, de~
de que não ocorram,concomitantemente .•Não ficou provado, nos autos,
qua a diferença de preço entre os dois tipos de mercadoria seja su-
perior a dez por cento; c) ao contrário do afirmado na decisão sin-
gular, a CACEX nãoa£irmou que a rec.orrentetenha praticado atos que
configurem fraudB inequívoca na exportação, mas tao só consta do ex-
pediente que um,inquérito estava sendo instaurado .• Inexistem, portan
to, elementos probatórios suficientes a dar amparO à conclu-sãci de~ .- ..-;:' •...- -.-.
que a recorrentefenha praticadoa_f~audBo •

A i~,teressada vem insistindo na arguição de cerceamen
to de defesa por nao ter sido realizada a,períci~ fiscal que reque-
reu .•Entendo que ela nao tem razão .•Coma asse~erou, embora sem jun-
tar prova no prace~so, teria ela obtido, por via judicial, a produ-
çao antecipada de prova a respeito da efetiva identificação do pro-
duto que Bxportou, tendo sido feita a análiserla amostra retirada das
suas várias remessas" A ser verdade, o laudo dessas análises, estarão
integrando o ~orrespondente processo .•Ora, se ~ assim, ou melh~~,
se como afirma a rec~rrente ~ouve produção antecipada de prova, tal
fato, por si só exclui a necessidade de nova prova pericial, a qual
bem poderia ser realizada na anti-prova que diz ter em mãos, se ne-. .
cessário_fosseQ Excluo, por~onseguinte, a preliminar de cerceamento..
de' defe sa"

Por todo o exposto, voto no sentido de converter o jul-
gamento do recurso em diligência à repartição de origem para que: a)
intime a recorrente a anexar a este processo o laudo ou parecer técni
co da perícia realizada para produção antecipada de prova, por via
judicial, a que se reporta no recurso; b) obtenha da Cle informação s£

t ~ bre o resultado do inquérito administrativo que instaurou e bem assim

./
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dê seu pronunciamento sobre o documento que a recorrente juntar, re-
ferido no item "a" e sobre o Certificado de Classificação para fins
de Fiscalização da Exportação.

Sala das Sessões, em 19 de abril de 1.991

'I

JOAO HO Relator.
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